
MUNICÍPIO DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

 
LEI Nº 3.008, de 16 de outubro de 2025 

 
Inclui o “Campeonato do Comércio do Jardim 
Panorama” no Calendário Oficial de Eventos do 
Município de Toledo. 

 
 

 
O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na 

Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte 
Lei: 

 
Art. 1º - Esta Lei inclui o “Campeonato do Comércio do Jardim 

Panorama” no Calendário Oficial de Eventos do Município de Toledo. 
 
Art. 2º - Fica incluído o “Campeonato do Comércio do Jardim 

Panorama”, de futebol suíço, no Calendário Oficial de Eventos do Município de Toledo. 
 

§ 1º - O campeonato será realizado anualmente, com início previsto para 
o primeiro final de semana do mês de fevereiro e encerramento na primeira semana 
do mês de julho, podendo o cronograma ser ajustado em razão de necessidades 
organizacionais. 

 
§ 2º - O evento seguirá as diretrizes estabelecidas pela Secretaria 

Municipal de Esportes e Lazer, responsável por sua coordenação. 
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 

Paraná, em 16 de outubro de 2025.  
 
 

 

MARIO CÉSAR COSTENARO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
 
 

REINALDO SALES 
CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 

 
 
 

JOZIMAR POLASSO 
SECRETÁRIO DE ESPORTES E LAZER 
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